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EDITAL Nº 17/2016 

 

 

 
DANIEL NOBRE SANTANA, Presidente da Assembleia Municipal de Olhão, em 

cumprimento do disposto no nº 1 do art.º 56º da Lei 75/2013 de 12 de setembro, faz saber 

que: 

A Assembleia Municipal de Olhão a que presido, em sessão extraordinária realizada no 

dia 21 de outubro de 2016, deliberou o seguinte: 

Período da Ordem do Dia: 

          Ponto Único – Pela Suspensão Imediata das Demolições nas Ilhas Barreira 

Posta à votação foi aprovada por unanimidade e aclamação. 

 

Olhão, 24 de agosto de 2016 
 
 

O Presidente da Assembleia Municipal, 

 
                     (Daniel Nobre Santana) 


